
PGFN

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 5º Região
Núcleo de Negociações da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 5º Região
— Negocia/PRFN5

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

- PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL —

DAS PARTES

A UNIÃO, representada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,

habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº

73/1993, e o(a)(s) devedor(es)(a)(s) abaixo qualificado(a)(s), por meio do(a)(s) respectivo(a)(s)

representante(s) legal (legais) abaixo qualificados, doravante denominado(a)(s) PARTE

DEVEDORA, com fundamento no art. 190 do Código de Processo Civil e na Portaria PGFN nº

2.382/2020, FIRMAM a presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, contendo plano de recuperação

fiscal com a descrição dos meios para a extinção dos créditos inscritos em dívida ativa da

União, conforme cláusulas enumeradas no presente instrumento

1. QUALIFICAÇÃO DO(A)S) DEVEDOR(ES)(AXS):

[nomE F. SOUTO INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL S.A..

CNPJ 08.248.940/0001-06

ENDEREÇO | Av. João Pessoa, 58, Centro, Mossoró/RN — CEP 59.600-900

2. QUALIFICAÇÃO DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL (LEGAIS) E ADVOGADO(SXS)

DA(S) EMPRESA(S):

Representante(s) legal (legais):

[NoME= NARCISO FERREIRA SOUTO NETO

É
em

RN
Advogados:

[NnomMEDOUGLAS MACDONNELL DE BRITO

e,

E
DO OBJETO

CLÁUSULA 1º. A presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL tem por objeto a negociação do

pagamento da totalidade das inscrições em Dívida Ativa existentes, até esta data, em nome da
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PARTE DEVEDORA acima indicada, tanto previdenciárias, como não previdenciárias, incluindo

FGTS e contribuições sociais estabelecidas pelo art. 1º da LC 110/2001 (CS-LC110/01),

conforme anexos deste termo.

$1º. A adesão será feita na modalidade de TRANSAÇÃO INDIVIDUAL prevista pela Portaria

PGFN nº 6.757/2022, mediante assinatura do presente termo e pagamento da primeira parcela

eventualmente prevista para cada modalidade.

$2º. A PARTE DEVEDORA declara que, durante o cumprimento da transação, não alienará

bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional.

CLÁUSULA 22. A PARTE DEVEDORA confessa, de forma irrevogável e irretratável, a dívida

objeto da presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, cujos débitos inscritos em dívida ativa estão

relacionados no ANEXOS |1l, Ill e IV, não mais sendo permitidas impugnações ou revisões,

salvo quando realizadas de ofício pelos órgãos de origem ou pela Procuradoria da Fazenda

Nacional.

PARÁGRAFO ÚNICO. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV,

do Código Tributário Nacional, servindo para interromper e suspender o prazo prescricional em

relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a presente transação, a cada

pagamento efetuado.

DO PLANO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA 3º, Salvo em relação aos débitos de FGTS e de contribuições sociais

estabelecidas pelo art. 1º da LC 110/2001, o plano de regularização do passivo fiscal aqui

tratado será formalizado pela PARTE DEVEDORA, através do REGULARIZE PGFN, mediante

adesão à modalidade de TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, para pagamento no prazo de até 120

(cento e vinte) meses, da dívida não-previdenciária (demais débitos), e no prazo de até 60

(sessenta meses), da dívida previdenciária, considerando a parcela mínima de R$ 500,00 para

qualquer das modalidades, com aproveitamento do desconto máximo de até 65% (sessenta e

cinco por cento), não implicando, a negociação, a redução do montante principal do crédito

inscrito em dívida ativa da União.

$1º. Relativamente aos eventuais débitos de FGTS e de contribuições sociais estabelecidas

pelo art. 1º da LC 110/2001, a formalização da transação dar-se-á através dos sistemas

disponibilizados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo estabelecido pela referida

instituição financeira, com descontos proporcionais ao número de parcelas, em percentual
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limitado àqueles constantes, respectivamente, nas modalidades 19 (FGTS) e 05(CS) das

simulações apresentadas pela referida gestora do Fundo de Garantia, devendo a PARTE

DEVEDORA demonstrar, no prazo de 40 (quarenta) dias da assinatura do presente termo, a

efetivação da transação dos débitos desses débitos (FGTS e CS-LC110/01), com pagamento

da(s) parcela(s) inaugural (inaugurais) até o vencimento..

$2º. O início da vigência desta transação fica condicionada à assinatura do presente termo,

com a entrega de toda a documentação correspondente, e ao pagamento da(s) parcela(s)

inaugural (inaugurais) pela PARTE DEVEDORA, até o(s) respectivo(s) vencimento(s).

$3º. Para as dívidas administradas pela PGFN, constantes dos ANEXOS |l e Ill, serão

formalizadas 2 (duas) contas independentes de transação, uma para Débitos Previdenciários e

outra para Demais Débitos, cujos escalonamentos das parcelas seguem detalhados na(s)

planilha(s) constante(s) do ANEXO |.

$4º. No que toca aos débitos de FGTS e de contribuições sociais previstas no art. 1º da LC

110/2001 enumerados no ANEXO IV deste instrumento, a formalização da transação respectiva

ocorrerá através de conta específica controlada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

$5º Enquanto não operacionalizada a transação dos débitos do FGTS junto ao sistema, as

inscrições respectivas não constarão com anotação de suspensão de exigibilidade.

$6º Caberá à PARTE DEVEDORA proceder à individualização dos valores recolhidos de FGTS

nas contas vinculadas dos respectivos trabalhadores, quando for o caso.

$7º Os eventuais pagamentos extraordinários relativos à transação e não vinculados a

qualquer prestação específica serão aproveitados para quitação, preferencialmente, das

parcelas do final da respectiva conta relacionada ou, inexistindo vinculação, para adimplemento

das parcelas finais de qualquer das contas remanescentes, conforme decisão da PGFN.

DOS PROCESSOS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA 4º. A PARTE DEVEDORA expressamente desiste das impugnações ou dos

recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados

nos ANEXOS Il, Ill e IV, renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as quais se

fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de requerimento de

extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea “c” do inciso Ill

do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 — Código de Processo Civil.

Processo SEI nº 12883.101234/2021-05



PGFN

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 5º Região
Núcleo de Negociações da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 5º Região
— Negocia/PRFN5

CLÁUSULA 5º. Caberá à PARTE DEVEDORA peticionar nos processos judiciais de que cuida

esse ato, noticiando aos juízos a celebração do acordo de transação individual.

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PATRIMONIAIS DA PARTE DEVEDORA

CLÁUSULA 6º. Compromete-se a PARTE DEVEDORA a fornecer, relativamente ao (à)(s)

devedor(es)(a)(s) que lhe integra(m), no ato de assinatura do presente termo de transação, as

seguintes informações:

| — as causas concretas de sua situação econômica, patrimonial e financeira, as razões da crise

econômico-financeira e sua capacidade de pagamento estimada, observando o disposto na

Portaria PGFN nº 6.757/2022;

11 — plano de recuperação fiscal com a descrição dos meios para extinção dos créditos inscritos

em dívida ativa da União e do FGTS

DAS DECLARAÇÕES DA PARTE DEVEDORA

CLÁUSULA 72. Para os fins do presente acordo, a PARTE DEVEDORA, através deste termo,

presta as seguintes declarações:

| - de que não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda

Nacional, até o pagamento previsto na Cláusula 1º e à constituição das garantias referidas;

Il -

que não utiliza ou reconhece a utilização de pessoa natural ou jurídica interposta para

ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais

interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos;

Ill -

que não alienou, onerou ou ocultou bens ou direitos com o propósito de frustrar a

recuperação dos créditos inscritos.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA 8º. Implicará rescisão da presente transação:

| - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos

assumidos;

11 - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou de 6 (seis) parcelas alternadas,

relativamente a qualquer das modalidades de créditos abrangidas nesta transação;
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Ill — a falta de pagamento de 1 (uma) a 5 (cinco) parcelas, conforme o caso, se todas as

demais estiverem pagas, relativamente a qualquer das modalidades de créditos abrangidas

nesta transação;

IV — a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas

informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e

consideradas para celebração da transação;

V -— a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao

esvaziamento patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação,

ainda que realizado anteriormente a sua celebração;

Vl — a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;

VII — a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação;

VIII — a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou

quanto ao objeto do conflito;

VIII — a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei e nas demais normas de

regência da transação, no edital ou no presente termo de transação;

IX — a inobservância do compromisso de proceder à individualização dos valores recolhidos a

título de FGTS nas contas vinculadas dos respectivos trabalhadores, caso existam débitos

dessa natureza;

X - o não cumprimento regular, por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis) meses

alternados, das obrigações para com o FGTS.

DA CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 205/206 CTN

CLÁUSULA 9º, As inscrições incluídas nesta TRANSAÇÃO INDIVIDUAL não constituirão

impedimento à emissão de certidão negativa ou de certidão positiva com efeitos de negativa

em favor do devedor, desde que cumpridos os requisitos previstos nos artigos 205 e 206 da Lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e a conta esteja em situação

regular, com o devido recolhimento das prestações mensais vencidas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 102. A transação individual produzirá efeitos desde a sua assinatura, devendo a

PARTE DEVEDORA promover as medidas necessárias ao seu integral cumprimento.
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PARÁGRAFO ÚNICO. Rescindida a transação, será retomada a exigibilidade dos débitos, com

ajuizamento ou prosseguimento das respectivas execuções fiscais e a prática dos demais atos

executórios para recuperação do crédito.

CLÁUSULA 11º. A efetivação da presente transação não implica a liberação de qualquer

garantia anterior existente no âmbito judicial ou administrativo, ressalvadas eventuais situações

disciplinadas no presente termo, não se opondo a PARTE DEVEDORA à utilização dos

montantes à disposição do Poder Judiciário para quitação das inscrições ou amortização do

parcelamento, conforme o caso.

$1º. Os valores pretéritos à formalização da transação e porventura depositadosjudicialmente
com a devida observância dos termos da Lei 9.703/98, mas cuja transformação em pagamento

definitivo ou imputação ainda esteja pendente, serão apropriados, a critério da PGFN, em

qualquer das inscrições integrantes da conta, sem incidência dos descontos previstos, por

intermédio de revisão do acordo.

$2º. Caso exista montante oriundo de penhora, arresto, bloqueio ou de qualquer outra espécie

de garantia anterior à formalização transação, mas cujo depósito, nos termos da Lei 9.703/98,

somente se deu após o presente acordo, os valores serão objeto de amortização para quitação,

preferencialmente, das parcelas do final da respectiva conta relacionada ou, inexistindo

vinculação, para adimplemento das parcelas finais de qualquer das contas remanescentes,

conforme decisão da PGFN.

CLÁUSULA 12. A PARTE DEVEDORA concorda expressamente com a reversão de qualquer

direito creditório, existente ou que venha existir a seu favor, incluindo eventuais precatórios,

para quitação, preferencialmente, das parcelas finais de qualquer das contas vinculadas à

presente transação.

CLÁUSULA 13º A PARTE DEVEDORA se obriga a apresentar sua situação

econômico-financeira, por meio de demonstrações de resultados, anualmente, por meio do

balanço contábil apurado ou, sempre que a PGFN reputar oportuno, por meio de documentos e

informações complementares com a demonstração do resultado do exercício.
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CLÁUSULA 14º. A celebração da presente transação não dispensa o recolhimento das

obrigações tributárias correntes devidas pela PARTE DEVEDORA, nem mesmo o cumprimento

das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal.

E assim, por estarem justas e acordadas as cláusulas acima, firmam as partes o presente

termo de transação individual, para que produza os efeitos desejados.

"

PR E
ANA CAROLINA ARAUJO DE SOUZA ALEXANDRE DE ANDRADE FREIRE

Procuradora-Chefe da Dívida Ativa-PDA Procurador-Regional da Fazenda Nacional - 5º

Região

CAIO GRACO NUNES DE SÁ PEREIRA

Procurador da Fazenda Nacional - NEGOCIA-PRFN5

DOUGLAS MACDONNELL DE BRITO F. SOUTO INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL S.A

OAB/RN 5.910 CNPJ nº 08.248.940/0001-0
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ANEXO |

1) Escalonamento dos DÉBITOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA*:

Faixa Parcela Inicial Parcela Final Qtd prestações Percentual daparcela Percentual porfaixa
NNE RO RO TT Rr
É RE E Rr O oO EO
Poa oz 8,030%

asa aeee as7o%|
É RES O 0,910%| 10,010%

aaa ae as7o%|
NES O Rr o ETA
É RS RO Rr O O EO
Ps a 345805]

2) Escalonamento dos DEMAIS DÉBITOS (natureza não previdenciária)*:

Faixa Parcela Inicial Parcela Final Qtd prestações Percentual daparcela Percentual porfaixa
O RE RO RO RATE 5,520%

aa aaa cesso 78005]
0 FS O ro ar 85,785%

aC a ak à 0,835 0,895%

*Os percentuais, escalonamentos e número de parcelas acima podem sofrer

pequenas variações, oriundas da necessidade de eventuais adequações para

inclusão nos sistemas da PGFN.
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—— q Devedor Principal 41420 01010518 |4260-DIVATIVACONTRIBUICAO SEAT —| 08.248.940/0001-06

121256049 DIVIDAPREVIDENCIARIA 08.248 940/0001-06
41421 010889-00 | a162-DIVATIVARIAMB APLESPECIAL —| 08.248.940/0001-06

—— DIVIDAPRENDENCIARIA 18.248 S60/0001-06
41421 01089035 | 4133- DIVATIVA-CONTR, SEGURADOS )2.248.540/0001-06

41421 01009116 |4156-DIVATIVA-CONTR, EMPREGADOR —| 08.248.940/0001-06

121786846 DIVIDA PREVIDENCIARIA 08,248.940/0004-0

41421 010892-05 | a162-DIVATIVARIAMB APESPECIAL —| 08.248.940/0001-06

121786854 DIVIDA PREVIDENCIARIA 08.248.940/0001-06

41421 010897-88 | 4201 - DIVATIVA-CONTRIBSALEDUCAC —| 08.248.940/0004-06

12369744:DIVIDAPREVIDENCIARIA 108.248,940/0001-06
41421 01009463 | 4262- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SENAI —| 08.248.940/0001-06

123657450 DIVIDAPREVIDENCIARIA 08,248.940/0001-06
11421 01009540 | 4276 - DIVATIVACONTRIBUICAO SES 1248 940/0001-06

125567010 DIVIDA PREVIDENCIARIA 08,248.940/0001-06
41421 01009620 | 4260-DIVATIVA-CONTRIBUICAO SENT —| 08.248.940/0001-06

125587029 DIVIDAPREVIDENCIARIA108.248.940/0001-06
G1421010097OI | 4224-DIVATIVACONTRIBUICAD INCRA—| 08.248.940/0005-06

128618787 DIVIDAPREVIDENCIARIA08,248940/0001: 41421 010898-92 | 4299 - DIVATIVA-CONTRIBUICAO SES 28.248.540/0001-06

128618785DIVIDAPREVIDENCIARIA 08.248.940/0001-06 41421 01089973 | 4338 - DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE | 06.248.940/0001-06

129706688 DIVIDAPREVIDENCIARIA08,248940/0001-06 41421 018938-S3 | 4224- DIVATIVA-CONTRIBUICAO INCRA—| 08.248.940/0004-06

S— DIVIDAPRENDONCIARIA T6.200.990/0001-05
41421 010935-34 | 4260-DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEAT—| 08.248.940/0001-06

— DIVIDABRENDANCIARIA mass
41421 01894078 | 4133- DIVATIVA-CONTR, SEGURADOS 28.248.540/0001-06

e .— aee

41421 018941-59 | a156-DIVATIVA-CONTR. EMPREGADOR —| 08.248.940/0001-06
136012876 VIDA PREVIDENCIARIA 108.248,940/0001-06

41421 01894220 | 4201 - DIVATIVA-CONTRIBSALEDUCAC —| 08.248.940/0001-06

140080139 DIVIDAPREVIDENCIARIA 08,248.940/0004-06

41421 01894310 | 4299 - DIVATIVA-CONTRIBUICAO SE 08.248.540/0001-06

140080447 DIVIDAPREVIDENCIARIA 08.248.540/0001-06
41421 018944-0O |4296-DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEST —| 08.248.940/0005-06

[70060675DIVIDA PREVIDENCIARIA 108.248.940/0001-06. PRenoecAR .
41421 018945-82 | 438 DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE —|08.248.940/0001-06

170060683 DIVIDA PREVIDENCIARIA 08,248.940/0001-06
1421 01004663 | 4262 -DIVATIVACONTRIBUICAO SENAI —| 06.248.940/0001-06

SERIO DIVIDAPREVIDENCIARIA 108.248.940/0001-06 41421 01894744 | 4162 - DIVATIVA-RIAMS, APLESPECIAL 18.248.540/0001-06

3TSBR3LO DIVIDAPREVIDENCIARIA08,248940/0001-06 41421 02012451 | 4296-DIVATIVA CONTRIBUICAOSEST —| 08.248.940/0005-06

1688329 DIVIDA PREVIDENCIARIA 08,248.940/0004-06 41421
02012532 | a33- DIVATIVA-CONTR, SEGURADOS )2.248.540/0001-06

TI6BR2ST DIVIDAPREVIDENCIARIA 08,248940/0001-06 41421 02012613 | 4338 - DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE | 06.248.940/0001-06

— DIVIDAPREVIDENCIARIA 08,248 940/0004-0
41421 02012702 | 4162-DIVATIVARIAMB. APESPECIAL —| 08.248.940/0001-06

——
DIVIDA PREVIDENCIARIA 08.248.940/000]

41421 020128-85 | 4156-DIVATIVA-CONTR. EMPREGADOR —| 08.248.940/0001-06

41421 02012866 | 4201-DIVATIVACONTRIBSALEDUCAC | 08.248.940/0005-06

474103488DIVIDAPREVIDENCIARIA 08.248.940/0001-06

41421 020130-08 | 4299 - DIVATIVA-CONTRIBUICAO SES 28.248.540/0001-06

41416006872-58 | 3202- DIVATIVA-CONTR, PREV. RECEITA —| 08.248.940/0001-

41421 02013180 | 4260- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEAT —| 08.248.960/0005-06

41417 006483-06| 2202 -DIVATIVA-CONTR. PREV. RECEITA —| 08.248.940/0001-06

41421 02013261 | 4224- DIVATIVA-CONTRIBUICAO INCRA—| 08.248.940/0001-06

41420008641-90 |4133-DIVATIVA-CONTR. SEGURADOS —| 08.248.940/0001-06
41421 020133-42 | 4282- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SENAI —| 08.248.940/0004-06

41420008642-70 | 4156- DIVATIVA-CONTR. EMPREGADOR —| 0s.248.940/0001-06
41421 02523979 | 4133- DIVATIVA-CONTR. SEGURADOS 18.248.540/0001-06

AL4

20
000643-51

|
4201 DIVAATIVA-CONTRIB.SALEDUCAC

—|
08:248.940/0001-06

41421 025240-02 | 4260-DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEAT —| 08.248.940/0001-06

41420008644-32 | 4224- DIVATIVA-CONTRIBUICAO INCRA—| 08.248.940/0001-06 1421 02524193 | 4156-DIVATIVA-CONTR, EMPREGADOR —| 09.248.900/0004-06

41420 008645-13 | 4260- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SENT—| 08.248.940/0001-0 41421 02524274 | 4224-DIVATIVA-CONTRIBUICAO INCRA —| 08.248.940/0005-06

41420008646-02 | a162- DIVATIVA-RIAME. APESPECIAL —| 08.248.940/0001-06 41421 025243-55 | 4338 - DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE —|08.248.940/0001-06

41420008647-85 | 4299- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SESI—] 08.248.940/0001-06 1421 025244-26 | a162-DIVATIVARIAMB APESPECIAL —| 08.240.940/0004-06

41420008648-66 | 4282- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SENAI—| 08.248.940/0001-
M1421 02524517

|
4201 DIVATIVACONTRIBSALEDUCAC

|
08.248.940/0001-06

11420 008064947 | ag8  DIVATIVACONTRIBUICAO SEBRAE | 06.248.940/0001-06
41421 025246-06 | 4299 - DIVATIVA-CONTRIBUICAO SESI 28.248.540/0001-06

” oram NcIO se ss 41421
025247-9

| 4296 -DIVATIVA CONTRIBUICASEST —| 08.248.940/0004-06
41420008650-80 | 4276- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEST —| 08.248.940/0001-06

41421 025248-60 | 4282- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SENAI —| 09.248.940/0004-06

41420008651-61 |4162-DIVATIVARIAMB APESPECIAL —| 08.248.940/0001:

41422 01243834 | 4201 -DIVATIVA CONTRIBSALEDUCAC | 08.248.940/0004-06

1420 010096-82

|
4224 DIVATIVA- CONTRIBUICAO INCRA

—|
08.248.940/0001-06

41422 012409-15 |4156-DIVATIVA-CONTR. EMPREGADOR —| 08.248.940/0005-06

41420010097-73 | 4282- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SENAI—| 08.248.940/0001-06

':
. ie .

41422 012440-53 | 4299- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SES 08.248.940/0001-06

41420 010096-54 | 4299 -DIVATIVA-CONTRIBUICAO SES!08,248.940/0001-0
41422 01204130 | 4260-DIVATIVACONTRIBUICAO SENT —| 08.248.940/0001-06

41420010095-35 | 4338 -DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE —08.248.940/0001-06 41422 012442-10 | 4276- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SES 28.248.940/0001-06

41420010100-03 | 4276- DIVATIVA-CONTRIBUICAO SEST—| 08.248.940/000-06 41422 01246700 | a133-DIVATIVA-CONTR. SEGURADOS —| 08.248.940/0005-06

41420010101-94 | 4162-DIVATIVA-RIAMB APESPECIAL —| 08.248,940/0001- 41422 01240402 |4262-DIVATIVACONTRIBUICAO SENAI —| 08.248.940/0005-06

G1420010102-75 |4133-DIVATIVA-CONTR SEGURADOS —&&08.248.940/0001-06 1422 01244563 | 4224- DIVATIVA-CONTRIBUICAO INCRA —| 08.248.940/0005-06

A1420010103-56 | 4156 -DIVATIVA-CONTR. EMPREGADOR —| 08.248.940/000-06
41422 01240644 | a162-DIVATIVARIAMB APESPECIAL —| 08.248.940/0001-06

41420010104-37 | 4201- DIVATIVA-CONTRIBSALEDUCAC— | 08.248.940/0001-
14 22012447-25

|
4338" DIVATIVACONTRIBUICAO SEBRAE

—|
08:248.940/0001-06

RN TS mM



PGFN

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 58 Região
Núcleo de Negociações da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 5º Região

— Negocia/PRFN5

ANEXO Ill - DEMAIS DÉBITOS

[meo [es reetrniis| 41619 008475-06 | 162- INATIVACONTRISUICADSOCIAL| OE248.940/000L-06

ALE 19OORATE-AA| 4EZA-2.0ATIVA:MULTATEOLADA0248.340/000L-06

4161 008ATIGO|d453- OIVATIVAOOEIS DE26R34CI000L-06

EBD |52- memÇoAS ETC

41629 00LEAZ-TO| 4453- DIVATIVACORNS 06,248.940/000L-06

MLEM) DOSEIEL | S8E2+OIVATIV-OUTRASMULTAS 06248.940/0004-59

[emmaoeemeeoSEO[asememos416) O0SETSA | 1626 IVATIVACONTRISUICAOSOCIAL| 06.248.940/0001-06

4LEM)OOSEIICAA |4453 DIVATIVACOFNS 06248.340/000L-06

41620 00BI25-24| E8E2- ONVATIVA-OUTRASMULTAS06248.540/0004-59

4162) O0BLZA-ÃO| 1626 IVATIVACONTRISUICAOSOCIAL| 06.248.940/0001-06

EEE |H5 NATAS ESTO

4L6M 0I0EESÃO| 2254- OIVATIVA-SPU 06,248.940/000L-06

— .—. mao
417 1200080505 | CEO- IVATIVAES 06268.94C/O00L-06

417 1500016-02 | CEO - DIVATIVAES 0248.340/000L-06

47130067 [teres EST

. —— EO
417 21000847-52 | CEIO- IVATIVAES 06,248.94/000L-06

41721 00L672-80 | CE) - NVATVA-RIS 0E,248.940/0001-06

ESTO (MSI

| Tess caos NEN
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 5º Região
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— Negocia/PRFN5

ANEXO IV

| Inscr.Dívida|
CSRN202200104

FGRN201800366

FGRN201800377

FGRN202200103

Processo SEI nº 12883.101234/2021-05


